
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, TAIS COMO: KIT DENTAL, SHAMPOO, SABONETE, PENTE E APARELHO DE BARBEAR,
DESTINADOS  AOS  USUÁRIOS  DOS  SERVIÇOS  DISPONIBILIZADOS  PELA  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01 KIT DENTAL (01 ESCOVA + 01 TUBO DE CREME DENTAL-7GRS) 07 GRS 2.000 UN R$ 1,40 R$ 2.800,00

02 SHAMPOO/CONDICIONADOR (2 EM 1), FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 25ML 2.500 UN R$ 1,05 R$ 2.625,00

03 SABONETE  HIDRATANTE  COM  NO  MÍNIMO  20GR,  EMBALADO  INDIVIDUALMENTE  EM  FLOWPACK,
FRAGRÂNCIA A ESCOLHER COM LANOLINA E GLICERINA. 

2.400 UN R$ 0,62 R$ 1.488,00

04 PENTE DESCARTÁVEL, CORPO EM PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 10CM. 1.000 UN R$ 0,41 R$ 410,00

05 APARELHO  DE  BARBEAR  DESCARTÁVEL,  COM  NO  MÍNIMO  DUAS  LÂMINAS,  CABO  E  CORPO  EM
PLÁSTICO. 

750 UN R$ 3,06 R$ 2.295,00

06 SHAMPOO/CONDICIONADOR  (2X1),  FRASCO COM  350ML,  PARA USO DIÁRIO,  TESTADO E  APROVADO
DERMATOLOGICAMENTE, QUE NÃO IRITE OS OLHOS, COM PERFUME SUAVE E PROTEÍNAS PARA TODOS
TIPOS DE CABELO 

30 UN R$ 9,85 R$ 295,50

Valor total estimado: R$  

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E PROPOSTA
FINAL, DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.



* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

A proposta da licitante não considerada, nos termos da lei, microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo este critério aplicável somente aos itens exclusivos e cotas

reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.


